
Despacho do Tribunal Geral de 2 de julho de 2013 — 
Mederer/IHMI — Katjes Fassin (SOCCER GUMS) 

(Processo T-258/12) ( 1 ) 

(Marca comunitária — Oposição — Desistência da oposição 
— Não conhecimento do mérito do recurso) 

(2013/C 233/17) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Mederer GmbH (Fürth, Alemanha) (representantes: O. 
Ruhl e C. Sachs, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representantes: G. Marten e R. Pethke, 
agentes) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Katjes Fassin GmbH & Co. KG (Emmerich s. 
Rhein, Alemanha) (representantes: T. Schmitz e C. Osterrieth, 
advogados) 

Objeto 

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de 
10 de abril de 2012 (processo R 225/2011-4), relativa a um 
processo de oposição entre a Mederer GmbH e a Katjes Fassin 
GmbH & Co. KG. 

Dispositivo 

1. Não há que conhecer do mérito do recurso. 

2. A recorrente e a interveniente são condenadas a suportar as suas 
próprias despesas, bem como, cada uma delas, metade das despesas 
do recorrido. 

( 1 ) JO C 217, de 21.7.2012. 

Recurso interposto em 14 de fevereiro de 2013 por Z do 
acórdão proferido pelo Tribunal da Função Pública de 5 de 
dezembro de 2012 nos processos apensos F-88/09 e 

F-48/10, Z/Tribunal de Justiça 

(Processo T-88/13 P) 

(2013/C 233/18) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Z (Luxemburgo, Luxemburgo) (representante: F. Rol
linger, advogado) 

Outra parte no processo: Tribunal de Justiça da União Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Declarar admissível a petição de recurso; 

— Declarar procedente o recurso; 

— Por conseguinte, anular o acórdão do Tribunal da Função 
Pública (Terceira Secção), de 5 de dezembro de 2012, pro
ferido nos processos apensos F-88/09 e F-48/10, (Z)/Tribu
nal de Justiça; 

— Decidir em conformidade com as petições iniciais dos pro
cessos F-88/09 e F-48/10; 

— Condenar a parte contrária nas despesas das duas instâncias; 
e 

— Reservar outros direitos substantivos ou processuais da re
corrente. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca onze fundamentos de recurso. 

1. Primeiro fundamento: falta de imparcialidade da Terceira 
Secção do TFP. 

2. Segundo fundamento: falta de um recurso efetivo, uma vez 
que o Tribunal da Função Pública limita a sua intervenção 
contra as instituições. 

3. Terceiro fundamento: incompetência da juíza M. Rofes i 
Pujol para se pronunciar sobre o pedido de recusa do 
juiz S. Van Raepenbusch. 

4. Quarto fundamento: violação do direito a um processo 
equitativo devido à impossibilidade de interpor recurso da 
decisão do TFP de julgar improcedente o pedido de recusa 
de um juiz. 

5. Quinto fundamento: violação do direito à prova e da ob
rigação de estabelecer a verdade material das razões que 
motivaram a AIPN a adotar a decisão de reafetação e a 
decisão de sanção disciplinar. 

6. Sexto fundamento: erro de direito, na medida em que o 
TFP considerou que a decisão de reafetação foi adotada 
unicamente no interesse do serviço na aceção do artigo 
7. o , n. o 1, do Estatuto dos Funcionários da União Europeia. 

7. Sétimo fundamento: erro de direito, na medida em que o 
TFP considerou que existe uma equivalência dos empregos 
na aceção do artigo 7. o do referido estatuto. 

8. Oitavo fundamento: violação dos direitos de defesa e do 
direito de ser ouvido.

PT C 233/10 Jornal Oficial da União Europeia 10.8.2013
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